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PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Brasil, 1500 – Centro – Edifício Borges de Medeiros, CEP 87.800-000 
www.rondon.pr.gov.br – prefeitura@rondon.pr.gov.br  

FONE/FAX (44) 3672-1122 - CNPJ 75.380.071/0001-66 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017 

 

Objeto: Aquisição de 01 (um) veículo tipo VAN, 0 km (zero quilômetro), ar condicionado com duto suplementar e 
comando digital, motor com potência mínima de 127CV, cujas especificações estão descritas na Planilha Orçamentária – 
Anexo I-A do Termo de Referência do Edital de licitação. 
 O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Rondon, designado através da Portaria nº 6.951/2017, de 06 de janeiro de 2017, 
resolve divulgar como vencedoras do certame acima mencionado a seguinte empresa:  

PROPONENTE CNPJ 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA 77.396.810/0006-48 

 

Outrossim, no uso de suas atribuições resolve adjudicar o item desta licitação à respectiva empresa, pelo menor valor proposto 

de:  

Lt It Produto/Serviço Marca QT Preço 

1 1 VEÍCULO TIPO VAN, 0KM, AR, MOTOR 127CV Veículo Tipo VAN, 0Km 
(zero quilômetro), Ano de fabricação/Modelo 2016/2017 ou superior, com 
ar condicionado com duto suplementar e comando digital, capacidade 
mínima de 13 lugares, bancos reclináveis, cortinas nas janelas, , motor 
com potência mínima de 127CV, na cor branca, motor mínimo de 4 
cilindros em linha, combustível a diesel, direção hidráulica, porta lateral 
corrediça, altura interna de no mínimo 1,85m., airbag duplo, faróis de 
neblina e com todos os itens obrigatórios. Garantia Total de no mínimo 
12 (doze) meses.  

FIAT –  
DUCATO 
MULTIJET 
TETO ALTO 

1,00 139.900,00 

 
Rondon, PR em 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

Fernando César Zamprone 

Pregoeiro 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2017 

 

O Exmo. Sr. AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE:  
 

           HOMOLOGAR o resultado do procedimento licitatório supra citado, cujo objeto foi adjudicado à seguinte 

empresa, para que produza seus jurídicos e legais efeitos nos termos do art. 7º, inciso IV, do Decreto Municipal nº 2.770/2006: 

PROPONENTE CNPJ VALOR Valor por Extenso 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE 

VEÍCULOS LTDA 
77.396.810/0006-48 139.900,00 

Cento e trinta e nove mil e 
novecentos reais 

 

 Rondon, PR em 13 de fevereiro de 2017. 

 

 

 

__________________________________________ 
AILTON ALFREDO VALLOTO 

Prefeito Municipal  
 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA MÔNICA

DECRETO Nº016/2017

SÚMULA: - Dispõe sobre a constituição da COMDEC – Comissão Municipal de Defesa Civil, do Município de 
SANTA MÔNICA, e dá outras providencias.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA, Prefeito Municipal de Santa Mônica, Estado do Paraná, no uso de suas atribui-
ções legais, que lhes são conferidas por Lei, especialmente o contido na Lei Municipal nº 22/2003 de 11 de Se-
tembro de 2003,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica instituído no Município de Santa Mônica, Estado do Paraná, a COMDEC – Comissão Municipal 
de Defesa Civil, que tem como finalidade a coordenação, a nível Municipal, dos meios para atendimento as situ-
ações de emergência estado de calamidade públicas, conforme composição seguinte:

Presidente – Sérgio José Ferreira
Vice Presidente – Sérgio Pereira da Silva
Coordenador Municipal – Carlos Ronaldo Garcia
Diretor Operacional da Coordenadoria Municipal – Claudio Aparecido Rodrigues Siqueira
Secretário – Licelma Ferreira da Silva Galarça

Grupo de Atividades Fundamentais – GRAF
- Ailton da Silva Cordeiro – Secretário Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente
-  Claudiney Valle – Operador de Máquina
-  Maria Heloisa Santim – Secretária Municipal de Saúde
-  Andressa Padovani Rafael de Milani – Secretária Municipal de Educação 
- Camila Dayana de Souza – Secretária Municipal do Departamento de Ação Social
-  Adenilson Vieira Lopes – Diretor do Departamento da Agricultura e Pecuária
-  Silvia Mara Martins Demeu – Diretora da Escola Municipal Felinda Volpon
- Tânia Lima das Graças Marcola – Diretora da Escola Municipal XIX de Novembro
- Alpalice Hortência Campanholi Ferro – Diretora Colégio Estadual de Santa Mônica
-  Marcia Cassia do Nascimento Fraga – Conselho Tutelar
-  Ivan Gasperin – EMATER
-  Marcos William de Arruda – Policia Militar

Conselho de Entidades não Governamentais – CENG
ENTIDADE     REPRESENTANTE
AMOSAM – Associação dos Moradores de Santa Mônica  Antonio Ferro
Igreja Católica de Santa Mônica Padre.    José Bezerra da Silva Neto
Igreja da Congregação Cristã    Álvaro Passareli
Igreja Assembléia de Deus    Anderson de Souza Santos
Associação dos Pequenos Produtores de Arroz de Aparecida do Ivai Edvaldo Mendes
Associação Vila Rural Nossa Senhora Aparecida  Mauro Barrio
Associação Vale do Ivaí – Vila Rural Santa Fé   Luiz de Sousa
Câmara Municipal de Santa Mônica   Irani Francisco da Silva
Cooperativa Sicredi    Marcelo Peruzzo
Terceira Idade    Lindalva José dos Santos Ribeiro
APAE – Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  Mariza de Oliveira Ferrari  
APRUSAM – Associação dos Produtores Rurais de Santa Mônica Nilson Moretti Demeu

Artigo 2º - Fica criado os Núcleos da Defesa Civil, que serão constituídos por grupos de pessoas interessadas 
nos problemas da defesa civil, que se reunirão para debater assuntos relacionados ao assunto, buscando solu-
ções para problemas que afligem as pequenas comunidades do Município de Santa Mônica.

Parágrafo único: Os Núcleos de Defesa Civil poderão participar das reuniões da COMDEC, com direito a voz 
em plenário.
Artigo 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 dias, a contar desta data, para que a Comissão Municipal de De-
fesa Civil – COMDEC, constituída na forma do presente Decreto elabore se regimento interno, para posterior 
homologação.
Artigo 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Santa Mônica, 13 de Fevereiro de 2017.

SÉRGIO JOSÉ FERREIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAÚNA DO SUL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 003/2017

SÚMULA: CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº003/2015 
PARA REALIZAÇÃO DE CONTRATO.
O Prefeito do Município de Itaúna do Sul, no uso de suas atribuições e considerando a realização do Processo 
Seletivo simplificado n° 003/2015, RESOLVE:

Art. 1º - Convoca o seguinte Candidato, para realização de Contrato de Trabalho:

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS
NOME DO CANDIDATO   CLASSIFICAÇÃO
SUELI CARRILHO PELIZER PEREIRA  6º LUGAR

Art. 2º - O candidato convocado deverá comparecer ao Departamento de Pessoal com xerox de toda docu-
mentação exigida no edital do Processo Seletivo Simplificado nº003/2015, para contração, no prazo de 05 

dias úteis. 
Parágrafo único: O candidato que não apresentar toda documentação exigida no prazo estabelecido fica auto-
maticamente eliminado.
Art. 3º - Publique-se. 
Itaúna do Sul, 13 de fevereiro de 2017.

Evandro Marcelo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MIRADOR

CONVITE

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. REINALDO PINHEIRO DA SILVA, invocando 
os princípios da transparência e da publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 9º da lei 
Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 16/02/2017 (quin-
ta-feira), com início às 19:30 horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de Mirador;
Programação:
19:30 horas - Apresentação e Análise do Processo de Cumprimento das Metas Fiscais do Terceiro Quadri-
mestre do Ano de 2016.
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, fazemos chamamento pú-
blico para assistir e participar das audiências.
GABINETE DO PREFEITO, 13 DE FEVEREIRO DE 2.017.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal

CONVITE

O Prefeito Municipal de Mirador, Sr. Reinaldo Pinheiro da Silva convoca os Membros do Conselho Municipal 
de Saúde de Mirador, Vereadores e toda População para participarem da “3ª. AUDIÊNCIA PÚBLICA DE SAÚ-
DE DE 2016”, no dia 16 (quinta-feira) de fevereiro de 2.017, com início às 19:00 horas, no Auditório da Câma-
ra Municipal de Mirador, com o objetivo de dar maior transparências aos Gastos da Saúde, conforme os ter-
mos do art. 36 da Lei Complementar nº. 141/12.
Mirador, 13 de fevereiro de 2.017.

REINALDO PINHEIRO DA SILVA
Prefeito Municipal
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1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

(PRORROGAÇÃO DE PRAZO) 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/2016 
 

CONTRATO Nº 049/2016 

 
 

1º Termo Aditivo do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS para fornecimento de Equipe Técnica, que entre si 
celebram a FUNDAÇÃO CULTURAL DE PARANAVAÍ, 
ESTADO DO PARANÁ e a Empresa UNIARTE PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA., na forma abaixo: 

 
 
 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DE PARANAVAÍ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito interno, com sede à Rua Guaporé, nº 2080, C.E.P. 87.705-120, 
inscrita no C.N.P.J. sob nº 79.698.304/0001-24, neste ato devidamente representado pelo 
Exmº Senhor Prefeito Municipal, CARLOS HENRIQUE ROSSATO GOMES, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, residente e domiciliado nesta Cidade de Paranavaí – Pr.,  
portador da Cédula de Identidade R.G. nº 7.272.634-0,  e inscrito no C.P.F. sob nº 
047.428.849-81, neste ato representado por delegação pelo Ilmo. Diretor de Compras Srº 
ENIO CAETANO DE PAULA JUNIOR, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 
cidade de Paranavaí – PR, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 6.812.249-0 PR, e 
inscrito no CPF sob nº 003.526.179.00, conforme artigo 1º do Decreto nº 17.483/2017. 
 
 
CONTRATADA: UNIARTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA., 
inscrita no C.N.P.J. sob nº 13.027.851/0001-70, com sede à Rua Rio Grande do Sul, 2497, 
Centro, C.E.P. 87.703-320, nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, neste ato 
representada pela sócia administradora, Srª. JANIELE DE CARVALHO NUNES, 
brasileira, maior, capaz, solteira empresária, portadora da Cédula de Identidade R.G. nº 
8.964.511-5 SSP/PR e inscrita no C.P.F. sob nº 044729459-83, residente e domiciliada à Rua 
Edson Martins, 728, Jd Ouro Branco, C.E.P. 87.703-420, nesta cidade e Comarca de 
Paranavaí, Estado do Paraná.  
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO CONTRATO ORIGINAL 
 
O presente instrumento tem por objeto a Contratação de Empresa para Ministrar OFICINAS 
DE ARTES (Percussão, Dança, Capoeira e Violão), através da Fundação Cultural de 
Paranavaí; conforme processo licitatório Pregão Presencial sob nº 104/2016, sendo: 
 

ITEM QUANTIDADE ESPECIFICAÇÃO 

01 06 meses  DUAS OFICINAS DE PERCUSSÃO DE 16 HORAS/MÊS 
 

CADA, SOMANDO UM TOTAL DE 32 HORAS/MÊS, A 
SEREM MINISTRADAS EM BAIRROS E/OU DISTRITOS DE 
PARANAVAÍ 

02 06 meses  

DUAS OFICINAS DE DANÇA DE 16 HORAS/MÊS CADA, 
SOMANDO UM TOTAL DE 32 HORAS/MÊS A SEREM 
MINISTRADAS EM BAIRROS E/OU DISTRITOS DE 
PARANAVAÍ 

03 06 meses  

TRÊS OFICINAS DE CAPOEIRA DE 16 HORAS/MÊS CADA 
SOMANDO UM TOTAL DE 48 HORAS/MÊS A SEREM 
REALIZADAS NOS BAIRROS E/OU DISTRITOS DE 
PARANAVAÍ 

04 06 meses  

DUAS OFICINAS DE VIOLÃO DE 16 HORAS/MÊS CADA 
SOMANDO UM TOTAL DE 32 HORAS/MÊS, A SEREM 
MINISTRADAS NA ESCOLA MUNICIPAL DE MÚSICA 
LUZIA GUINA MACHADO 

 
 
No valor mensal de: 
Item 01 R$ 1.040,00 (um mil e quarenta reais); 

Item 02 R$ 1.120,00 (um mil, cento e vinte reais); 

Item 03 R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

Item 04 R$   950,00 (novecentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 
27.660,00 (vinte e sete mil, seiscentos e sessenta reais. 
 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO ADITIVO DE PRAZO 
 
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem prorrogar o prazo de prestação de 
serviços, objeto do respectivo contrato, por mais 06 (seis) meses, passando o vencimento para 
15 de Agosto de 2017, nos termos da Cláusula Quarta do referido contrato, tendo em vista 
justificativa apresentada pela Fundação Cultural de Paranavaí, Memorando nº 165/2016-FCP 
e Parecer nº 0072/2017, emitido pela Procuradoria Geral do Município. 
 
Parágrafo Único: O pagamento da importância originada pela presente prorrogação do prazo 
de execução dos serviços correrá à conta dos recursos provenientes da Dotação Orçamentária: 
17.01.13.392.0002.2.880.3390.39 (1216). 
 
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições do Contrato 
Original (CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 049/2.016), datado de 15 de  
Agosto de 2.016. 

   
 
     Paranavaí - Paraná, em 13 de Fevereiro de 2017.     
 

 
 
 

   ENIO CAETANO DE PAULA JUNIOR 
Diretor de Compras 
CONTRATANTE 

 
 

 BENJAMIM MARÇAL COSTA 
  Procurador-Geral do Município 

  
 

AMAURI MARTINELI 

Diretor da Fundação Cultural de Paranavaí 
 
 
 

UNIARTE PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA. 
JANIELE DE CARVALHO NUNES - R.G. nº 8.964.511-5 SSP/PR 

EMPRESA CONTRATADA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL
 DE ITAÚNA DO SUL

DECRETO Nº024/2017 

EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atri-
buições legais, conforme determina a Lei.

DECRETA
Artigo 1º - A desistência, a pedido, do candidato ALFREDO ALVES DOS SANTOS, RG nº4.534.977-2,  clas-
sificado no Processo Seletivo Simplificado nº 03/2015, homologado pelo Decreto nº 073/2015 de 25 de agos-
to de 2015, para o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de fevereiro de 
2017. 

EVANDRO MARCELO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N114º/2017

EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:
 
RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora SONIA P. DE ALMEIDA GOMES, 
RG. Nº4.886.195-4, período aquisitivo 2012/2013, com o cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada no Depar-
tamento de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 13/02/2017 à 14/03/2017.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trario.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de fevereiro de 
2017.

EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL
 DE ITAÚNA DO SUL

PORTARIA Nº113/2017

EVANDRO MARCELO DA SILVA, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Legislação em vigor:
RESOLVE
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares à servidora VERA LÚCIA DA SILVA, RG. 
Nº4.494.784-6, período aquisitivo 2015/2016, com o cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada no Departa-
mento de Saúde e Bem Estar Social – Divisão de Saúde.
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período de 13/02/2017 à 14/03/2017.
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrá-
rio.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2017.

EVANDRO MARCELO DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTA MÔNICA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 001/2017.

O MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA-ESTADO DO PARANÁ torna pública a ABERTURA, sob a égide da Lei Fe-
deral n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, da licitação na modalidade TOMADA DE PRE-
ÇOS, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, destinada EXCLUSIVAMENTE à participação de MICROEMPRESAS – 
ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, sediados 
na região da AMUNPAR – Associação dos Municípios do Noroeste Paranaense, conforme Lei Federal Comple-
mentar nº 123/2006 e Lei Municipal nº 002/2017, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na pres-
tação de serviços de assessoria com implantação e manutenção de sistemas, incluindo o aproveitamento do 
banco de dados (DBF), dirigidos ao Departamento de Tributação, constante da Estrutura Administrativa desta 
municipalidade, com vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses, no valor máximo R$ 25.610,00 (vin-
te e cinco mil seiscentos e dez reais). O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados e po-
dem ser adquiridos de 2º a 6º feira, das 08h00mim as 11h00mim e das 13h30mim as 17h00mim, na Prefeitu-
ra Municipal de Santa Mônica, Setor de Licitação, sito à Rua Dona Marieta Mocellin, n.º 588, centro, bem como 
através do sitio eletrônico na internet www.santamonica.pr.gov.br ou obtida as informações através do Fone/Fax 
(44) 3455-1107. Os envelopes “Documentação de Habilitação e Proposta” deverão ser entregues no Setor de Li-
citações no endereço já mencionado, a partir das 08h30mim do dia 02 de março de 2017, com abertura para o 
mesmo dia (02/03/2017) às 08h45mim.  
Santa Mônica/PR, 13 de fevereiro de 2017.

Sérgio José Ferreira
Prefeito Municipal

           ESTADO DO PARANA 
                               MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                               PODER EXECUTIVO  
      ..................................................................................................................................... 

 

CONVITE 
 

AUDIÊNCIA PÚBLICA – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 
 3 º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2016. 

 
 

A Prefeitura do Município de Nova Aliança do Ivaí 
comunica que todas as Associações de bairros, 
entidades, órgãos e moradores estão convidados a 
participar da Audiência Pública para Prestação de 
Contas do 3º Quadrimestre do ano de 2016, a se 
realizar na sexta-feira, dia 24/02/2015, a partir das 
08h45min no auditório da Câmara de Vereadores 
de Nova Aliança do Ivaí. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE RONDON

PORTARIA N.º 6985/2017

AILTON ALFREDO VALLOTO, Prefeito Municipal de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
DESIGNAR a partir de 13/02/2017, o servidor municipal, o Sr. ADILSON ROBERTO PEDRÃO, ocupante do car-
go de BIOQUIMICO, portador do RG n° 3.608.704-8/SSP-PR e CPF n° 602.246.909-06, para prestar serviços 
junto a Divisão de Vigilância Sanitária, com carga-horária de 20(vinte) horas semanais.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

DECRETO N.º 4731/2017

SÚMULA: EXONERA GABRIELA LASTA DO CARGO DE EDUCADOR INFANTIL E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS,
O Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais; 
DECRETA:
Art. 1.º - Fica exonerada a pedido, a partir de 13/02/2017, a Sra. GABRIELA LASTA, portadora do RG. N.º 
12.339-185-3/SSPPR, e CPF Nº 075.696.449-05, do Cargo de EDUCADOR INFANTIL.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS TREZE DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E DEZESSETE.

AILTON ALFREDO VALLOTO
Prefeito Municipal

SAAE – SANTA ISABEL DO IVAÍ
P O R T A R I A Nº 11/2017

A Diretora do Serviço Autônomo de Água e                Esgoto – SAAE, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Es-
tado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
R E S O L V E

Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário abaixo relacionado,  05 (cinco)) dias de Licença para tratamento de saú-
de, Artigo 76 da Lei nº 12/93, inciso I  a partir do dia 09 de Fevereiro de 2017.

Funcionário   Função               CPF  Período
FABIANE CRISTINA BOLOCHEZE SANTOS Agente Administrativo   064.359.179-65 09/02/2017 a 
13/02/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa Isabel do Ivaí, 0os 08 de Fevereiro de 
2017.

ROSANGELA BIUDES DE SOUZA
Diretora

P O R T A R I A Nº 12/2017

A Diretora do Serviço Autônomo de Água e     Esgoto – SAAE, do Município de Santa Isabel do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei,
R E S O L V E
Artigo 1º - CONCEDER a servidora abaixo relacionado180 (cento e oitenta) dias de Licença maternidade, de 
acordo com o Artigo 3º da Lei nº 689/2015 de 28 de abril de 2015.  

Funcionário   Função                CPF  Período
FABIANE CRISTINA BOLOCHEZE SANTOS Agente Administrativo     064.359.179-65 14/02/2017 a 
13/09/2017

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogada as disposições em contrário.
REGISTRE-SE,   PUBLIQUE-SE   E   CUMPRA-SE.
Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE, de Santa Isabel do Ivaí, 0os 08 de Fevereiro de 
2017.

ROSANGELA BIUDES DE SOUZA
Diretora

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ. COMARCA DE PARANAVAÍ. 2ª VARA CÍ-
VEL DE PARANAVAÍ – PROJUDI. Processo: 0007334-48.2012.8.16.0130. Classe Processual: Execução de Tí-
tulo Extrajudicial. Assunto Principal: Cédula de Crédito Bancário. Valor da Causa: R$68.092,51. Exequente(s): 
BANCO BRADESCO SA (CPF/CNPJ: 60.746.948/0001-12) Rua Senador Souza Naves, 1500 terreo - cen-
tro - PARANAVAÍ/PR - CEP: 87.702-260. Executado(s): G.A.S. MARTINS & MARIA LTDA ME (CPF/CNPJ: 
08.060.581/0001-69). Rua Gustavo Marques de Oliveira , 573 - Jd. Simone II - PARANAVAÍ/PR. Giseli Apareci-
da de Souza Martins (RG: 85296949 SSP/PR e CPF/CNPJ: 049.092.309-71). Rua Fidelcino Rocha, 18 - Jardim 
Tania Mara - PARANAVAÍ/PR - CEP: 87.708-290. Terceiro(s): CAIXA ECONÔMECA FEDERAL (CPF/CNPJ: 
Não Cadastrado). Rua Francisco Ribas, 200 - Centro - PONTA GROSSA/PR - CEP: 84.010-260. EDITAL DE 
CITAÇÃO DAS EXECUTADAS G.A.S. MARTINS & MARIA LTDA ME e GISELI APARECIDA DE SOUZA MAR-
TINS, COM O PRAZO DE VINTE (20) DIAS. A Doutora ANACLÉA VALÉRIA DE OLIVEIRA SCHWANKE, MM. 
Juíza de Direito da Segunda Vara Cível da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da lei. F I C 
AN:pelo presente edital CITADOS as executadas G.A.S. MARTINS & MARIA LTDA ME, a qual encontra-se em 
lugar incerto e não sabido, que corre perante a 2ª Vara Cível os autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJU-
DICIAL acima, para que pague(m) no prazo legal de 03 (três) dias, a quantia acima referida, acrescida custas e 
honorários de 10% (valor este reduzido a metade em caso de pagamento no prazo de 03 dias, contado da cita-
ção). Poderá(ão) o(s) executado(s) opor(em) embargos à execução no prazo de 15 dias, contado da juntada do 
mandado de citação, independentemente de penhora. Poderá(ão) no prazo de 15 dias, caso reconheça(m) a dí-
vida, depositar 30% do valor e pagar(em) o restante em até 06 parcelas iguais, mensais e sucessivas, corrigidas 
pelo INPC e juros de 1% ao mês. Escoado o prazo de 03 dias sem pagamento o Oficial procederá a penhora e 

avaliação dos bens, de preferência aos indicados pelo credor. Dado e passado nesta cidade e comarca de Pa-
ranavaí, Estado do Paraná. Paranavaí, 24 de janeiro de 2017. ARNALDO BELLANDA. Analista Judiciário

PREFEITURAMUNICIPAL DE   
SÃO JOÃO DO CAIUÁ              

CONVOCAÇÃO

O Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, senhor 
JOSÉ CARLOS DA SILVA MAIA e pelo Presidente da Câmara Municipal, senhor MILTON BELLATO, convi-
dam todos os Habitantes do Município para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, a ser realizada no dia 21 
de Fevereiro de 2017, com início às 14:00 horas, no recinto da Câmara Municipal na Comissão de Finanças, 
Obras e Serviços Públicos, para avaliação e discussão dos resultados alcançados e cumprimentos das metas 
fiscais relativamente ao terceiro quadrimestre de 2016, conforme prevê o Parágrafo 4º da LRF – Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.
Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná em 09 de Fevereiro de 2017.

José Carlos da Silva Maia                 Milton Bellato
Prefeito Municipal                 Presidente da Câmara Municipal


